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PROJETO DE LEI NO 034/2025 lúamanguapê/PB, 26 de março de 2025

DISPÔE SOBRE A REDUÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO PARA SERVIDOR MUNICIPAL QUE
SEJA PAI, MÃE oU RESPoNSÁVEL LEGAL DE
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTrsrA CrEA), No ÂMBtro Do MuNtclpto DE
MAMANGUAPE. E DA ourRAS pRovtDÊNctAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraiba. íaz
saber que o Poder Legislativo aprova ê eu sanciono a seguintê Lei.

AÉ. 10 Esta lei tem como objetivo gaÍantir a reduçáo da jornada de
trabalho para pai, mãe ou responsável legal, servidoÍ municipal, que lide
diretamente com Íilho diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (TEA),
mediante as condiçôes estabêlecidas nesta lei.

ParágÍafo Único. Caso ambos os genitoÍes ou responsáveis legais sejam
servidorês públicos municipeis ê se enquadrem nos critérios previstos nesta Lei,
o beneficio da reduçáo da iornada de trabalho poderá ser concedido a apenas
um deles.

A7t. ? Para Íazer ius ao benefício previsto nesla Lei, o servidor deverá
apresentar relatório médico que comprove o diagnóstico de TEA da criança ou
adolescente, emitido por proÍssional especializado da rede pública de saúde do
MunicÍpio de Mamanguape. O requerimento será dirigido ao Secretário Municipal
de AdministÍaÉo e submetido à apreciaçáo jurídica da Procuradoria Gerâl do
Município.

AÉ, 3" O servidor público municipal, nos termos do aÍtigo 1o, terá direito à
redução da carga horária de trabalho de forma proporcional ao grau de
dependência do Íilho com TEA, conforme estabelecido no laudo médico.

Art, 40 A redução da iornada de trabalho poderá ser de até 50%
(cinquenta por cento) da carga horária total prevista pâra o cargo ou funÉo
exercida, devendo a nova carga horária ser distribuída ao longo da s€mana de
íorma a conciliar as necêssidades do servidor e da administraÉo, com a
anuência do responsável por sua lotação.

§ 1o O benefício de que trata esla Lei aplica-se apenas aos servidores cuja
carga horária seja de I (oito) hoÍas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.

§ ? No caso de seÍvidores do magistério com jornada já rêduzida, náo
haverá diminuiçáo adicional da carga horária. No entanto, poderá ser autorizado,
êm comum acoÍdo com a Secretaria Municipal de Educação, o exercício das
atividades em turno compatível com as necessidades de acompanhamento e
tratamento do filho com TEA.
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Art.5" O beneficio da reduÉo da jomada de trabalho será concêdido pelo
prazo de 01 (um) ano, podendo ser Íenovado por iguais períodos, mediante
reapresentaçáo dos documentos exigidos e observância dos requisitos desta Lei.

Art. 6" A administraçâo municipal poderá, a qualquer tempo, requisitar do
servidor beneficiado informaçôes, documentos ou esclatecimentos que permitam
aferir a real necêssidade e a coneta utilizaçáo do benefÍcio.

Art. 70 A reduçâo da jornade de trabalho nâo Poderá implicar na
diminuiÉo da remuneração ou de quaisquer outros benefícios, garantindo-se ao
seNidor o recebimento integral de seus vencimentos.

Art. 8o Esta Lei deverá ser regulamentada, por meio de Decreto do Chefe
do Poder Executivo, para a sua efetiva aplicaçáo.

Àí. 90 Esta lêi entrará em vigoÍ na dala de sua publicaÉo, Íevogadas as
disposições em conlrário.

Gabinetê do Prefeito do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 26 marcro

de 2025.
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JOAQUIM FERNANDES OE OLIVEIRA NETO

Prefêito Constitucional do Município de Mamanguape/PB
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Justiticativa ao Projeto de Lei No 0342025.

EXCELENTíS$MO SENHOR, PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA CÂMARA DE

VEREADORES DO MUNrcíPIO DE MAMANGUAPE.

Honrame submeter à elevada deliberação dessa egr(;ia casa o incluso presente projeto

de lei que tem como objetivo assegurar o direito à redução da jornada de trabalho para os

servidores municipais de Mamanguape que sejam pais, mães ou responsáveis legais de pessoas

com Transtomo do Espectro Autista (TEA). Esta proposta visa proporcionar melhores condiçÕes

para que os responsáveis possam se dedicar ao cuidado e ac'ompanhamento das necessidades

de seus filhos ou dependentes com TEA, garantindo a melhoria da qualidade de vida da criança

ou adolescente, sem complometer suas funçoes no serviço público.

As pessoas mm TEA, Írequentemente, necessitam de cuidados especializados,

ammpanhamento médico e terapêutico contínuo, além de adaptabilidade no ambiente familiar e

escolar. O impacto de lidar com as diversas demandas do transtorno pode ser grande para os pais

e responsáveis, o quejustifica a adoção de uma medida que permita conciliar as responsabilidades

familiares com o trabalho, proporcionando um ambiente de apoio e cuidado para a pessoa clm
TEA.

A redução da jomada de trabalho, proposta por esta lei, será concedida de forma

proporcional, conforme a dependência do filho com TEA, observando o grau de necessidades

especíÍicas indicado pelo laudo médico. A medida será flexibilizada para atender as condi@
particulares de cada servidor, respeitando, também, as necessidades da administração pública e

a continuidade dos serviços prestados.

lmportante ressaltar que, em caso de ambos os pais ou responsáveis serem servidores

públicos municipais, o beneÍício será concedido a apenas um dos responsáveis, evitando

sobrecarga de compromissos no serviço público. A concessão do benefício dependerá de

comprovação do diagnóstim por meio de relatório málico da rede pública de saúde de

Mamanguape, reforçando a legalidade e a necessidade do benefício para o servidor.

A redução da jornada de habalho pÍoposta não acanetará diminuição de salário ou

outros direitos do servidor, garantindo que este mantenha sua remuneração integral, sem qualqueÍ

prejuízo financeiro. Dessa forma, o servidor poderá se dedicar ao cuidado de seu fllho ou
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dependente com TEA sem mmprometer sua estabilidade financeira e sua atuaÉo no serviço

públim.

Além disso, a possibilidade de renova$o anual do benefÍcio permite que os

responsáveis possam manter o apoio contínuo a seus Íilhos, sempre com a devida avaliaÉo das

necessidades, assegurando que a medida sela ajustada conforme o desenvolvimento da criança

ou do adolescente e as condições do servidor.

A proposta visa, ainda, promoveí uma maior sensibilidade da administração pública às

questoes relacionadas ao Transtomo do Espectro Autista, estimulando a inclusão e o apoio a

essas famílias no contexto laboral. A redução da jornada de trabalho é uma medida necessária

para garantir que as responsabilidades familiares e proÍissionais possam ser equilibradas,

contíbuindo para uma sociedade mais justa e solidária.

Por Íim, ao garantir a implementaÉo dessa medida, Mamanguape se toma um exemplo

de cidade que promove políticas públicas inclusivas, respeitosas e adequadas às necessidades

de seus cidadâos, especialmente aqueles que convivem com o TEA.

Diante do exposto, solicitamos a apreciaçáo e aprovação deste projeto de lei, que

representa um avanço na garantia de direitos e na melhoria da qualidade de vida das famílias de

pessoas com Transtomo do Espectro Autista no município de Mamanguape.

Mamanguape, 26 de março de 2025.

/ i-- 'r=,-t--i ,-&
JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO

PreÍeito Constitucional do Municipio de Mamanguape/PB
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Portanto, a reduçáo da jornada de tÍabalho é uma medida que reconhece
a importância do cuidado e promove a inclusáo dêssas crianças em todos os
aspectos da vida, permitindo que elas alcancem seu pleno potencial, e é

Íesponsabilidade do Estado garantir as medidas indispensáveis para que as
pessoas com TEA po§sam ter acesso aos serviços de saúde e educaçáo lsso

inclui a possibilidade de reduÉo da carga horária de trabalho dos seus
responsáveis legais, a fim de assegurar o pleno desÍrute dos direitos
fundamentais eslabelecidos pela ConstituiÉo.

Por ser de relevância social, peço o apoio do Senhor Presidentê e dos

Nobres Pares para a aprovaÉo deste Projeto de lei.

Mamanguape/PB, 26 de março de 2025
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Prefeito Constitucional de Mamanguape



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAiIANGUAPE
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

À Câmara Municipal de MamanguaPe

Senhor Presidente

A presente proposta de lei busca garantir o.direito dos pais' máes ou

resoonsáveis leqais de cÍianças com diagnÓstico de TÍanstomo do EspectÍo

ÀrtiJ", ã i"orÉo da jornadá de trabalho, a Íim de proporcionar o adequado

cuidado e acompanhamento às necessidades dessas crianças'

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição que requer

atençao e cuidados especiais, pois ê um transtoÍno do desênvolvimento que

ãiãi"'ã ã"p""io"de de comuniôação, interaÉo social e- comportamento das

;;ç"", ;;*, ;econhecendo a importância do suporte íamiliar' a reduÉo da

.Á"à" â" tabalho permitiÍá que esses pais tenham mais temPo para dedicar

ãá" 
"roãoo" 

e às necessidadês especiais de seus Íilhos' contribuindo para o

iã, àé""nrorri..nto e bem-estar, bem como a inclusão e a igualdade de

oportunidades para cÍianças com autismo.

As crianças autistas muitas vezes precisam de suporte adicional e

intervençôes teíapêuticas para desenvolver habilidades sociais' emocionais e

cognitivás. lsso requer tempo e dedicâÉo por parte dos pais ou rêsponsáveis'

ouã desempenham um Papel Íundamental na estimulaçáo e no

acompanhamento do desenvolvimento da criança'

A rêduÉo da iorneda dê tÍebalho permite que os pais.ou responsáveis

tenfram Áais tempó disponível para participaÍ das terapias e atividades

nàcessárias pera o tratemento do autísmo lsso inclui sessões dê terapia

ocupacional, ionoaudiologia, psicologia, além de consultas málicas'

É importante ressaltat que a redução da iornada- de-trabalho para pais de

crirnç." àúi"t"s náo apenas beneficia diretamente a familia' mas também tem

*p"ài"" positvos na sociedade como um todo Ouando os pais têm a
ápãrtuniO"O" de se dedicaÍ ao cuidado e desenvolvimento de seus filhos com

àltismo, na uma maior pÍobabilidade de que essas crianças alcâncem seu

pãi..ài"r mãximo, se tornando adultos autÔnomos e integrados na sociedade'



ESTADO DA PARAíBA

cÂlaane MUNTcTPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

PARECER

As ComissÕes de LegislaÇão, Justiça e RedaÇão Fina1,
Comissões de Finanças, TributaÇão, AdministraÇão e

Desenvolvimento Urbano e Comissões de EducaÇão, Saúde e
Àssistencial, apos cuidadosa anáIise em torno do PRO.TEIo DE

Í,8Í 034/2025, DISPõE À REDUçÃO DÀ REDUÇÀO DÀ JORNâDÀ DE TRàBAI.HO
PÀA,À SERVIDOR MI'NICIPÀ! QUE SEJÀ PÀI , T,TãE OI' RESPONSÁVEL I.EGÀL DE
pEssoÀ coM TRÀÀI§ToRNO DO ESPECTRO ÀIXITSTÀ (rEÀ), NO Âr{BrtO oo
uT,NICÍPIO DE MÀÀIAÀTGUÀPE E DÁ OUTRÀS PROVIDÊNCIÀÍi TCSO1VE CMitiT
PARECER EAVORÁVEL à aprovação da matéria, a fim de que esta
passe a produzJ-r seus jurídicos e Legais efeitos, que após
sancj-onad.a e promulgada pelo Poder Executivo de
Mamanguape/PB.

SaIa das Comissões, em 26 de março de 2025.

COMISSÃO DE LEGIS JUST|çA E REDAçÃO FINAt

DIEGO DE ME IXOTO TOSCANO IYRA

P sidente

trÁvro SILVA SERAFIM

Relator

GUILHERME A NIO DE ANDRADE FERNANDES

Membro

RUAN EMANOET DA SILVA SOUZA

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - Telefone (83)

3292.2786
E-mail: uaDe@hotmail.com

Ouvidoria: (83) 98165.2637



ESTADO DA PARAíBA

cÂruena MUNToPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENAOOR RUI CARNEIRO

COMISSÃO DE FINANçAS, TRIBUTAçÃO, ADMINISTRAçÃO E

DESENVOLVIMENTO URBANO

azàí ÃJ ç"26 /
CARLITO FERREIRA DA SITVA FILHO

Presidente

K«#K,€,, oYlhíffi
Relator

CRISANTO CAVATCÂNTE FARIAS SEGUNDO

Membro Suplente

d&15âm 
^ds,#1ft?"%;Êrá#p 

bf *
Membro

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: quaDerAhotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637



ESTADO DA PARAíBA

cÂruann MUNTCTPAL DE MAMANGUAPE

CÂSA SENADOR RUI CARNEIRO

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

rúvro SERAFIM

5l nte

ANA CRISTINA DA SILVA

Relator

*o rorMoL*r*
Membro

MOOACYR EMILTON DE FIGUEIREDO CARTAXO

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - TeleÍone (83)
3292.2786

E-mail: oeíAhotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637


